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CONTRATO Nº 04/2022 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO, SOCIAL, AMBIENTAL E TURÍSTICO DO 

COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL, E A EMPRESA 

DUPLA POTENCIA RECUPERADORA DE MÁQUINAS LTDA, 

TENDO POR OBJETO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

MECÂNICOS NA MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS, 

CONFORME CONDIÇÕES QUE AS CLÁUSULAS ABAIXO 

ESPECIFICAM: 

 

 Pelo presente instrumento o CONSORCIO 

INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL, AMBIENTAL E TURÍSTICO DO 

COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL, pessoa jurídica de direito público, com sede 

administrativa na Avenida Sergipe, nº 457 – Bairro Jardim Popular I, no Município de São José dos 

Quatro Marcos - MT, inscrito no CNPJ 08.979.143/0001-07, doravante denominado 

CONTRATANTE neste ato representado pela sua Presidente Sra. GHEYSA MARIA BONFIM 

BORGATO, brasileira, casada, bióloga, residente e domiciliada á Rua Juliano Mateus, S/N, Centro, na 

cidade de Glória D’Oeste – MT, CEP: 78293-000, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 

11004940 SSP-MT e inscrita no CPF sob nº. 722.901.371-20, e a empresa DUPLA POTENCIA 

RECUPERADORA DE MÁQUINAS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 03.301.657/0001-87, estabelecida 

no Endereço: Avenida Presidente Tancredo Neves, nº 6180, na cidade de Mirassol D’Oeste-MT, 

representada por sua representante legal Sra. GHILSENIR RAMALHO CORREA FERRARI,  

portadora  da Cédula de Identidade RG  233.874 SSP-MT, e do CPF/MF sob o Nº 230.150.121-34, 

doravante denominada CONTRATADA, em observância ao disposto nos termos da Lei n.º 10.520, 

de 17 de julho de 2002, Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores e ADESÃO a 

Ata de Registro de Preços nº 02/2022/PM SALTO DO CÉU/MT, resolvem celebrar o presente 

Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS FUNDAMENTOS LEGAIS DO CONTRATO 

1.1. O presente CONTRATO fundamenta-se no REGISTRO DE PREÇO nº 02/2022, realizado na 

modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº 02/2022/PM SALTO DO CÉU/MT e homologado em 

18/02/2022 e Processo Licitatório nº 12/2022/CIDESAT com Ratificação da Homologação 

publicado em 09/03/2022, que são parte integrante deste instrumento. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1 O presente contrato tem por objeto serviços especializados em manutenção de máquinas 

pesadas para atendimento das máquinas da Patrulha Rodoviária objeto do Convênio SINFRA-MT nº 
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1.207/2016 e equipamentos do Aterro Sanitário e Rota do Peixe, realizado por intermédio de 

Processo de ADESÃO a Ata de Registro de Nº 02-2022 da Prefeitura Municipal de SALTO DO CÉU 

decorrente do Pregão Presencial nº 02/2022, especificamente quanto aos itens a seguir. 

Item Descrição  Unid.   QTD  DESCONTO 

110 
SERVIÇOS DE MECÂNICA EM GERAL PARA MANUTENÇÃO 
REGULAR DOS MAQUINÁRIOS DA MARCA CATERPILLAR 

UND 100 10,50% 

127 
SERVIÇOS DE MECÂNICA EM GERAL PARA MANUTENÇÃO 
REGULAR DOS DE VEIC. LEVES DA MARCA XCMG 

UND    100  10,50%  

128 
SERVIÇOS DE MECÂNICA EM GERAL PARA MANUTENÇÃO 
REGULAR DOS VEÍC. LEVES DA MARCA KOMATSU 

UND 100 10,50% 

150 
SERVIÇOS DE MECÂNICA EM GERAL PARA MANUTENÇÃO 
REGULAR DOSVEÍC. PESADOS DA  MARCA CATERPILLAR 

UND 100 10,50% 

151 
SERVIÇOS DE MECÂNICA EM GERAL PARA MANUTENÇÃO 
REGULAR DOS VEÍC. PESADOS  DA MARCA XCMG 

UND 100    10,50%  

152 
SERVIÇOS DE MECÂNICA EM GERAL PARA MANUTENÇÃO 
REGULAR DOS VEÍC. PESADOS DA MARCA KOMATSU 

UND   100  10,50%  

2.2 O serviço deverá se sujeitar a média de valores de mercado, aplicando-se o Desconto 

Registrado. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

3.1. O presente CONTRATO terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado por conveniência da Administração até o final de sua execução. 

3.1.1 – Sem prejuízo de haver redução ou ampliação da quantidade licitada, dentro dos 

limites legais, a critério da Contratante, estima-se em 12 (doze) meses contados da data 

da assinatura da Ata de Registro de Preços, podendo, a critério da administração ser 

prorrogado por iguais e sucessivos períodos até 60 meses, de conformidade com o 

disposto no Art. 57 Inciso II da Lei 8.666/93. (item “g” da Cláusula Primeira da ATA) 

3.2. Os itens contidos no presente contrato deverão serão demandados conforme necessidade dos 

setores do Consórcio, mediante apresentação da Ordem de Fornecimento. 

3.3. A execução dos serviços inicia-se a partir da assinatura do Contrato e/ou emissão da ordem de 

fornecimento, e estes devem ser prestados sempre de imediato, ou de acordo com a situação num 

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, salvos em justificativas cabíveis ao caso. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1. Fornecer os objetos licitados na forma do artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93, a execução, 

acompanhamento e fiscalização dos serviços solicitados, sob todos os seus aspectos, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu 

critério, exijam medidas corretivas por parte da contratada.  

4.2. Receber os serviços adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições 

estabelecidas no edital e seus anexos e proposta da Licitante vencedora;  
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4.3. Emitir as ordens de serviços e realizar o controle efetivo sobre as mesmas;  

4.4. Os objetos não serão aceitos e devolvidas se apresentarem vícios de qualidade no 

funcionamento. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

5.2. Entregar os serviços na forma e condições previstas na ATA e no Edital de Pregão Presencial nº 

02/2022, da PM Salto do Céu  descrito na proposta comercial e apresentada pela Empresa, no prazo 

consignado a partir da autorização através da Ordem de Serviços;  

5.3. Aceitar as alterações que se fizerem necessárias, conforme disposto no Artigo 65 da Lei nº 

8.666/93.  

5.4. Responsabilizar-se pela entrega dos objetos inclusive no que se referir a não observância da 

legislação em vigor.  

5.5. Reparar ou corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, os vícios resultantes da má 

execução do objeto.  

5.6. Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega dos objetos deste Contrato, inclusive 

no que se referir à qualidade dos recursos empregados e seleção e treinamento dos recursos 

humanos necessários ao seu desenvolvimento.  

5.7. Responder integralmente, por quaisquer perdas e danos que vier a causar ao Consórcio ou à 

terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.  

5.8. Entregar o objeto com todos os recursos necessários à sua execução;  

5.9. Cumprir todas as obrigações trabalhistas, em relação aos seus empregados, tais como: salários, 

seguros de acidente, taxas, impostos e contribuições, indenizações, encargos trabalhistas, acidentes 

de trabalho.  

5.10 Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-las na época própria, vez 

que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício.  

5.11. Efetuar a entrega do objeto contratado, de acordo com a necessidade e o interesse do 

Contratante, no ato do recebimento da requisição expedida;  

5.12. Quando solicitados, os serviços deverão ser prestados em local indicado pelo Consórcio em 

um dos municípios consorciados, considerando a dificuldade de locomoção das máquinas pesadas. 

Caso seja necessária a locomoção do veiculo ou máquina a ser reparado, todos os custos com a 

locomoção ficarão a cargo da CONTRATADA. 
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5.13. É de responsabilidade da empresa fornecedora a prestação dos serviços nos locais 

especificados pelo setor demandante. 

5.14. A EMPRESA deverá:  

a) Comunicar a CONTRATANTE por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 

esclarecimentos que julgar necessário, que impeça o cumprimento das obrigações deste Contrato, 

em especial ao descumprimento da entrega do objeto solicitado, que deverá ser solucionado em 

igual período 24 (vinte e quatro) horas, salvo motivo de força maior que deverá ser comprovado.  

b) Manter contato com a CONTRATANTE sobre quaisquer assuntos relativos à entrega dos objetos 

deste Contrato, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais determinados pela 

urgência de cada caso;  

c) Estabelecer normas e procedimentos, em conjunto com a CONTRATANTE, para o fluxo 

operacional da entrega dos objetos deste Contrato;  

d) A EMPRESA não efetuará a entrega dos objetos sem ORDEM DE SERVIÇO formal expedida pela 

CONTRATANTE.  

e) Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução 

deste CONTRATO.  

5.15. A inadimplência da EMPRESA, com referência aos encargos estabelecidos nos itens acima, não 

transfere à Administração da CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá 

onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual a EMPRESA renuncia expressamente a qualquer 

vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR CONTRATUAL 

6.1. O valor estimado para a execução do contrato para aquisição dos produtos licitados é de R$ 

140.000,00 (cento e quarenta mil). 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

7.1 As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão à conta dos recursos a 

seguir que serão empenhados conforme ordens de fornecimento: 

01 – Consorcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e Turístico do 
Complexo Nascentes do Pantanal 
001 – Secretaria Executiva 
MANUTENCAO DO CIDES NASCENTE DO PANTANAL -04.122.0001.2002.0000 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 9.1.880.110.000 3.3.90.39.00 
 
OPERAÇÃO DO ATERRO SANITÁRIO - 17.512.0001.2010.0000 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 9.1.880.110.000 3.3.90.39.00 
 
PAVIMENTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE VIAS E RODOVIAS - 26.782.0001.2011.0000 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.1.701.110.000 3.3.90.39.00  
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OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 9.1.880.110.000 3.3.90.39.00 
 

FONTE: Recursos próprios e do Convênio SINFRA-MT Nº 1.207/2016. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será efetuado da Seguinte forma: com a entrega dos serviços acompanhada das 

respectivas notas fiscais e comprovação da regularidade junto aos órgãos do Governo conforme 

item 8.4.1, devidamente confirmada 

8.2. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada para as 

devidas correções e começará a fluir a partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura, sem 

incorreções  

8.3. Nenhum pagamento será efetuado a contratada enquanto pendente de liquidação de qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplemento contratual.  

8.4. O pagamento será efetuado mediante crédito em conta- corrente do fornecedor, por ordem 

bancária, em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da nota fiscal/fatura. 

8.4.1. O pagamento somente será efetuado mediante: a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos da 

Receita Federal do Brasil; b) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; c) Certidões Negativas de 

Débito Trabalhista – TST;  

CLÁUSULA NONA – DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

9.1. Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para tal não tenha concorrido de alguma forma o 

fornecedor, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação 

acumulada do índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), coluna 2, publicado pela 

Fundação Getúlio Vargas, ocorrida entre a data final prevista para o pagamento e a data de sua 

efetiva realização. 

CLÁUSULA DÉCIMA– DA FISCALIZAÇÃO 

10.1. A fiscalização do cumprimento do contrato será exercida por um representante da 

CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do objeto 

do presente contrato. (art. 67 da Lei nº 8.666/93). 

10.1.1 O Coordenador de Transporte e Manutenção de Rodovias, Sr. EDINEI BASEGGIO fica 

designado responsável por acompanhar e fiscalizar a execução do contrato nos termos do artigo 67 

da Lei 8.666/93. 

10.2. A Fiscalização de que trata esta Cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, resultante de imperfeições 

técnicas, vícios redibitório, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na 

ocorrência desta, não implica co-responsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes e 

prepostos (art. 70 da Lei nº 8.666/93). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 
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11.1. A inexecução total ou parcial do CONTRATO enseja a sua rescisão, e ficará o contrato 

rescindido de pleno direito, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, 

se houver ocorrência de uma das situações prescritas nos artigos 77, 78, 79, 80 e seguintes da Lei 

Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

11.2. O presente CONTRATO poderá, ainda, ser rescindido por ato unilateral da Administração, por 

acordo entre as partes, desde que haja conveniência da Administração, desde que justificado, a 

qualquer tempo, mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias, ou ainda judicialmente. 

11.3. Nos casos em que o fornecedor sofrer processos de fusão, cisão ou incorporação, será 

admitida a continuação desta contratação desde que a execução do presente Contrato não seja 

afetado e que o fornecedor mantenha o fiel cumprimento dos termos deste documento e as 

condições de habilitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n 8.666/1993, o fornecedor ficará sujeito, no caso 
de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, execução parcial ou inexecução da 
obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, 
às seguintes penalidades: 

a) advertência; 

b) multa de: 

1- 1,5% ao dia sobre o valor constante da nota de empenho, no caso de atraso injustificado na 
entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias; 

2- 1,5% ao dia sobre o valor constante da nota de empenho, no caso de atraso injustificado para 
reparo do ¡tem que apresentar defeitos de fabricação ou impropriedades, limitada a incidência a 10 
(dez) dias; 

3- 20% sobre o valor constante da nota de empenho, no caso de atraso injustificado por período 
superior ao previsto nas alíneas "b.1" ou "b.2", ou em caso de inexecução parcial da obrigação 
assumida; 

4- 30% sobre o valor constante da nota de empenho, no caso de não aceitar manter o compromisso 
assumido quanto aos preços registrados, ou de inexecução total da obrigação assumida; 

c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com 
Consórcio, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 
12.2. O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será descontado de 
pagamentos eventualmente devidos pelo CONSÓRCIO ao fornecedor ou cobrado judicialmente.  

12.3. As sanções previstas nas alíneas "a", "e" e "d" desta cláusula poderão ser aplicadas, 
cumulativamente ou não, à pena de multa. 

12.4. As sanções previstas nos itens "e" e "d" desta cláusula também poderão ser aplicadas ao 
fornecedor que tenha sofrido condenação definitiva por fraudar recolhimento de tributos, 
praticarem ato ilícito visando frustrar os objetivos da licitação ou demonstrar não possuir 
idoneidade para contratar com a Administração. 

12.5. Das decisões proferidas pela Administração cabem: 
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a) Recurso por escrito, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, nos casos previstos no art. 109, § 4º da Lei 
Federal nº 8.666/93; 

b) Representação ao CONSÓRCIO, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação da 
decisão relacionada com o objeto do Contrato, de que não caiba recurso hierárquico. 

c) Pedido de reconsideração da Decisão do CONSÓRCIO nos casos de declaração de Inidoneidade 
para licitar ou contratar com a Administração Pública, no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da 
intimação do ato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VALIDADE E EFICÁCIA. 

13.1. Incumbirá a CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato e de seus 
eventuais aditivos no "Diário Oficial dos Municípios", que é condição indispensável para sua 
eficácia, até o quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 
(vinte) dias daquela data. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1. Fica eleito o foro da cidade de SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS, como competente para 
dirimir quaisquer questões oriundas do presente instrumento, com exclusão de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 

14.2. Os casos omissos serão resolvidos amigavelmente entre as partes e em observância a 
legislação pertinente. E por estarem justos e contratados, CONTRATANTE E CONTRATADA, 
mutuamente assinam o presente instrumento contratual em 03 (três) vias de igual teor para todos 
os efeitos legais, na presença de 02 (duas) testemunhas idôneas e civilmente capazes. 

SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS – MT, 10 de março de 2022. 
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